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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000332/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000130/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO, CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO (OUTSOURCING) COM O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSORA E MULTIFUNCIONAL NOVOS 
(PRIMEIRA LOCAÇÃO E EM LINHA DE PRODUÇÃO) COM TECNOLOGIA LASER OU LED, 
MONOCROMÁTICO (PRETO E BRANCO) E POLICROMÁTICO (COLORIDA) BEM COMO 
SOLUÇÃO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSÃO COM 
PROVIMENTO DE TODOS OS SUPRIMENTOS ORIGINAIS, INCLUINDO PEÇAS E TONNER, 
TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO ON-SITE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E INSUMOS ORIGINAIS. 
 
1. PREÂMBULO: 
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de 
nº 4.276 de julho de 2022, Sr. KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário, na hipótese de não haver expediente nessa data, 
momento em que será dada abertura dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 
de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.  
 
DATA: 31 de outubro de 2023 
HORÁRIO:09:00 horário local 
 
Local: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO 
SERRA AZUL localizada à Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no 
Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000. 

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PRECO GLOBAL-
PREGAO. 

 
1.1.2 Justificativa para o julgamento global: Ao tratar especificamente do 
fracionamento do objeto a ser contratado, Marçal Justen Filho, ensina: a 
obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não 
se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, 
recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do 
objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em 
contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução 
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satisfatória. [...] 
Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento 
aumentar o preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, 
o aumento de quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento 
a Administração fracionar as contratações se isso acarretar aumento de seus custos. 
No presente caso, ao optar pela realização da licitação em menor preço global, a 
Administração, objetivando maior economia de escala e a defesa do interesse público 
identificou que tal solução era a mais adequada e condizente com os objetivos da 
contratação, vez que, se contratasse por lotes isolados, poderia passar por dificuldades 
técnicas em razão da incompatibilidade tecnológica entre as diversas ferramentas. 
Assim, tal decisão, ainda que não goze de total discricionariedade do gestor, dadas as 
características do serviço, são baseadas nos interesses e expectativas para o melhor 
atendimento ao interesse público. 
As licitações do tipo "menor preço" são as mais comuns, sendo que por meio delas o 
fator preponderante para a escolha da proposta mais vantajosa será o preço. Portanto, 
o julgamento dar-se-á pelo menor valor ofertado, desde que atendidas às exigências do 
edital. 
A seleção do critério de julgamento pelo menor preço global não será um ato 
discricionário do administrador e deverá ser preferencialmente adotado em licitações 
cujo objeto se apresente de forma mais simples, sem maiores complexidades técnicas, 
e que permitam um julgamento igualitário entre as propostas. 
Mas isso não significa que o administrador deverá abrir mão de critérios técnicos para 
instituir a licitação do tipo "menor preço global" e, por consequência, adquirir produtos 
de má qualidade, é justamente por isso que o objeto deve ser minuciosamente descrito 
e detalhado para viabilizar uma contratação não apenas de baixo custo, mas eficiente. 
A escolha pela utilização do tipo “menor preço global” tem por objetivo aumentar o grau 
de confiança das informações, tornar o acesso a elas mais fácil, garantindo a integridade 
de todos estes processos em uma única plataforma, facilitando assim o 
desenvolvimento de pessoas e soluções integradoras a fim de evitar problemas 
recorrentes como a assimetria informacional, erros na disponibilização dos dados e 
dificuldade na comunicação entre os diferentes softwares específicos de cada 
departamento., com tecnologia e telas similares (o que reduz os custos com treinamento 
e facilita o processo de aprendizagem e assimilação de conteúdo). 
A eficiência da Administração somente será atendida completamente com uma 
metodologia de atuação, padronizada, que possua simetria com todos os setores e áreas, 
é o que recomenda o Art. 15, inciso I, da Lei 8.666/1993, in verbis: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;[...] 
Após análise técnica e administrativa das necessidades de informações em um único 
banco para posterior prestação de contas, concluiu-se mais vantajosa a contratação em 
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um único lote, e, consequentemente, pelo critério de menor preço global. 
O software sem integração entre os diversos módulos que compõem a solução acaba 
por resultar na ineficiência e descontrole da gestão, gerando retrabalho, necessidade de 
inserção manual de diversos dados que poderiam ser compartilhados caso suportados 
por uma única plataforma e, consequentemente a necessidade extra de comunicação no 
fluxo do processo. Esses aspectos negativos implicam em custos (diretos e indiretos) e 
geram ineficiência e ineficácia aos processos. 
O parcelamento não é aplicável por conduzir a riscos elevados na execução do projeto, 
tendo em vista o ponto crítico de gerir conflitos entre fornecedores de itens de serviços 
que integram a solução, e por não ser prática usual no mercado para este tipo de projeto 
o fracionamento dos seus itens. 
O Município de Extrema MG não possui em sua estrutura uma equipe própria de 
desenvolvedores e analistas de softwares, a contratação de tais profissionais 
demandaria a realização de concurso público, com modificação da estrutura 
administrativa do Município e gastos diversos (preparação de edital, contratação de 
empresa para realizar o concurso, etc.), tudo isso, para o fim específico de subsidiar tal 
contratação ou seja, tal medida seria totalmente desnecessária e pouco razoável 
considerando que existem soluções mais práticas e eficientes no mercado. 
Diante de tal necessidade, a Administração realizou minucioso estudo, em que foram 
analisadas as diversas soluções disponíveis para o atendimento da demanda, a saber: 
execução direta com o quadro atual de servidores; execução indireta por meio de: 
terceirização dos Serviços - Outsourcing; software como Serviço (SaaS); fábrica de 
software; contratação de software proprietário; ou utilização do software público 
gratuito E-Cidade.  
Dentre as diversas soluções analisadas, aquela que se evidenciou mais adequada e 
condizente com a capacidade de investimento e com os recursos disponíveis para tal 
atividade pela Administração foi a contratação de software proprietário junto a 
empresa especializada neste ramo de mercado. 
Optou-se ainda pela contratação de um software integrado informatizado de gestão, 
garantindo a efetiva troca de informações entre os diversos módulos, evitando-se a 
necessidade de manutenção de diversos cadastros e banco de dados. 
Ao optar por realizar uma única licitação para o conjunto de softwares a serem 
contratados o Município está buscando garantir o controle sobre o contrato e o 
acompanhamento dos potenciais problemas e/ou dificuldades. Caso sejam realizados 
diversos lotes ou itens isolados e isso resulte na contratação de uma diversidade de 
empresas o Município ficará completamente à mercê (refém) de tais fornecedores, 
especialmente porque não é comum esse tipo de contratação e, consequentemente, na 
eventual necessidade de apurar responsabilidade, face à ausência de conhecimento 
técnico, o procedimento seria extremamente moroso e oneroso. 
Uma contratação que deveria ser simples, face as características do objeto, que pode ser 
classificado como “bem comum”, acabaria por causar inúmeros transtornos ao 
Município, podendo resultar em um completo colapso de toda a gestão. 
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É importante frisar que a responsabilidade por eventual dificuldade ou não transmissão 
de dados ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou ainda para a Receita 
Federal e demais softwares externos de controle e prestação de contas, recai sobre o 
gestor, assim, compete a ele a escolha das estratégias e medidas que irão garantir o 
cumprimento de tais obrigações acessórias, vez que o seu inadimplemento, acarreta 
diversos transtornos à Administração, tais como e sem se limitar a, bloqueio do acesso 
ao Fundo de Participação dos Municípios e outros recursos e financiamentos federais. 
Assim se busca melhorar a eficiência dos serviços e processos, a economia de recursos, 
eliminar o retrabalho, desincumbir-se da prospecção de novas tecnologias de software 
e hardware, uma vez que a evolução da solução vencedora passa a ser um indexador 
direto de tais evoluções. 
Fracionar os serviços neste tipo de aquisição conduz a altos riscos de inviabilização do 
projeto nos prazos desejados para sua execução (que demandariam o amadurecimento 
de eventuais integrações). Portanto, os itens que compõem a Solução, não são 
fracionáveis por se caracterizarem como parte integrante da mesma solução que é 
unitária, qual seja, software integrado de gestão pública. 
Os acionamentos de garantia e assistência técnica que seriam gerenciados junto a um 
único fornecedor ampliam-se em escala geométrica, todos sob a responsabilidade da 
entidade CONTRATANTE e consequentemente dos seus gestores. 
Com certeza é muito mais fácil acionar um ou dois fornecedores do que acionar mais de 
10 (dez) prestadores de serviço, se é que um dia será acionado, e o prejuízo (real, mas 
nunca calculado) será de responsabilidade do ente CONTRATANTE. A opção por 
realizar a licitação por preço global decorreu de aspectos operacionais, com vistas a 
otimizar as atividades de gestão da Administração.  
Nesse diapasão, o entendimento dos Tribunais de Contas tem sido o de que o 
parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, 
perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do 
parcelamento e da divisibilidade do objeto. 
O TCU, se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: "[...] a 
questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois 
cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto". 
O que, a teor das proposições inicialmente ventiladas, sugere o caráter discricionário-
vinculado da decisão de fracionar ou não o objeto licitando, conforme as características 
do objeto pretendido, ou seja, não basta uma análise da viabilidade econômica, é preciso 
avaliar todos os impactos técnicos da suposta fragmentação. 
Desta feita, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, 
elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina ainda que: 
Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a 
própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para 
sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, 
que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame 
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atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidência que embora 
sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do 
item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige 
o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos 
requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico 
precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com 
a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas 
houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a 
avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por 
exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 
recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que 
iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico 
e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o 
objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência 
técnica de que seja licitado inteiro ou dividido. (Grifamos) 
Em Acórdão de 16 de Maio de 2012, o Tribunal de Contas da União decidiu pelo 
indeferimento de pedido análogo àquele ventilado pela Impugnante, por considerar que 
a reunião dos itens em um único lote, desde que devidamente justificada pela área 
demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à 
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge). 
Outro não é o entendimento de Marçal Justen Filho: 
O disposto no §1º do art. 23 apresenta alguma relação com o art. 8º e seu parágrafo 
único, que vedam a execução parcial de objetos de que a Administração Pública 
necessite. As contratações devem ser  programadas na sua integralidade, sendo 
indesejável execução parcelada. Aliás, se o objeto do contrato for um conjunto integrado 
de bens e (ou) serviços - configurando-se um software - o fracionamento da contratação 
não será meramente indesejável, mas sim impossível. (Destacamos) 
Insta esclarecer que existem no mercado inúmeras outras empresas capacitadas e aptas 
para atendimento ao objeto ora pretendido.  
Importante se ter em mente ainda que, tal modelo de contratação visa a obtenção de 
economia de escala, contratando toda a solução de uma única empresa, os custos com 
manutenção e suporte tendem a serem reduzidos, vez que a depender do nível de 
conhecimento de sua equipe técnica e das demandas geradas pelo Município, o envio 
de profissionais à sede da Administração geraria custos menores (transporte, 
hospedagem, etc.).  
Nesse sentido a Decisão 348/1999, Plenário do TCU: 
Na forma do art. 23, § 1º da Lei 8666/1993, deve a Administração buscar o 
parcelamento do objeto, com vistas a melhor aproveitar os recursos do mercado e, 
sobretudo, ampliar a competitividade do certame. Todavia, essa orientação exige que o 
parcelamento somente seja efetuado quando não resultar em perda de economia de 
escala. Não se pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que a licitação é 
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procedimento administrativo que visa, entre outros aspectos, a que a Administração 
contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, não seria razoável, além de ser ilegal, 
que o parcelamento venha ocasionar perda economia de escala e, por via de 
consequência, maiores custos para a Administração Pública. 
Recorrendo novamente aos ensinamentos do mestre Marçal Justen Filho, para quem: 
[...] a possibilidade de participação de maior número de interessados não é o objetivo 
imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude 
do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um 
fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a 
um número maior de particulares. 
Por fim, em que pese a obrigatoriedade de observância aos princípios previstos no art. 
3º da Lei 8.666/93, a Administração Pública também deve almejar pela concretização 
do princípio da eficiência, insculpido do art. 37 da Constituição Federal, assim, não basta 
o respeito apenas a um ou outro princípio, a Administração deve optar pelas decisões 
que melhor compatibilize todos eles. 
A análise dos princípios supostamente afrontados não pode ser realizada de forma rasa 
e desconexa dos demais princípios vigentes em nosso ordenamento jurídico, 
especialmente no microssoftware que forma o Direito Administrativo, sendo 
imprescindível a verificação de todas as implicações de tal decisão. 
A licitação é um procedimento orientado a fixar critérios objetivos para disciplinar a 
competição entre os interessados na contratação pública, eliminando a seleção fundada 
em preferências arbitrárias ou fundadas em critérios subjetivos. O tratamento 
isonômico visa assegurar a escolha da proposta mais adequada, dotada de maior 
vantajosidade. O que não se admite é a fixação de regras discriminatórias que impeçam 
a seleção da proposta dotada de maior vantajosidade. 
Ao definir o princípio da eficiência o renomado autor HELY LOPES MEIRELLES, 
escreveu: 
[...] o que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições com presteza, 
perfeição e rendimento profissional. É o mais moderno princípio da função 
administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, 
exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros [...], e acrescenta que [...] o dever da 
eficiência corresponde ao dever da boa administração”. 
Complementando tal entendimento Maria Sylvia Zanella Di Pietro acrescenta: 
[...] a eficiência é um princípio que se soma aos demais princípios impostos à 
administração, não podendo sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da 
legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de direito 
[...] 
Em sendo assim, tal princípio não pode ser tido como letra morta em nossa constituição. 
A Administração Pública deve se utilizar de mecanismos que fiscalizem e tornem esse 
princípio mais efetivo em seus órgãos e suas decisões, adotando práticas 
administrativas mais modernas e profissionais, e, consequentemente elevando a 
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qualidade e produtividade do serviço prestado à sociedade. 
 

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
edital. 

 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIAS E 
DIGITALIZAÇÃO (OUTSOURCING) COM O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSORA E MULTIFUNCIONAL NOVOS (PRIMEIRA 
LOCAÇÃO E EM LINHA DE PRODUÇÃO) COM TECNOLOGIA LASER OU LED, 
MONOCROMÁTICO (PRETO E BRANCO) E POLICROMÁTICO (COLORIDA) BEM 
COMO SOLUÇÃO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E CONTABILIZAÇÃO DE 
IMPRESSÃO COM PROVIMENTO DE TODOS OS SUPRIMENTOS ORIGINAIS, 
INCLUINDO PEÇAS E TONNER, TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO ON-SITE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E INSUMOS ORIGINAIS, desde que de 
acordo com as especificações constantes neste edital e em seu Anexo I . 
 
2.2 - O objeto desta licitação está destinado à ampla participação das empresas. 

 
2.3 -Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, 
LTDA, S/A em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de 
Referência são destinados à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos deste edital. Justifica-se a não realização de licitação exclusiva à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, visando 
ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, possibilitar preços e 
condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que muitas das empresas que 
atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme 
demonstrado em pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo 
licitatório. 

 
2.4 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência 
constante no anexo I deste instrumento convocatório. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

 
3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as 
exigências deste Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado. 
 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
 
3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se 
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encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
 
3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do 

Município; 
 
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que 
estas estejam regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.4 Só serão aceitas cópias legíveis. 
 
3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou 
membros da equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia 
autenticada por cartório. 
 
3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que 
esteja com o direito de participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram 
contratos ou ordens de prestação de serviços firmadas junto a esta Prefeitura Municipal. 
 
3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as 
cláusulas e condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem 
como no enquadramento destes condicionamentos do objetivo social. 
 
3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada 
documento ou aquelas estabelecidas em lei. 
 
3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da 
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo, assim, o (a) Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93. 
 
3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 
 
3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte 
do licitante:  
 
   3.13.1 Estar ciente das condições da licitação; 
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3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados;  
 
3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) 
Pregoeiro (a); 

 
3.13.4 Manter, durante toda a execução do eventual CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas bem como todas as condições 
para habilitação exigidas na licitação. 
 

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada 
pela lei complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 
4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, 
sendo convocado na ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou 
revogar a licitação caso não haja classificados subsequentes. 
 
4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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  4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 8.1 e 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
  4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
  4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata 
a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá 
apresentar, na forma da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra 
em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado. 
 
4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na 
qual declara que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta 
declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO. 
 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 
que não o fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 
12:00/13:00 às 17:00 horas) à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que 
decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão 
social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.  
 
5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os 
vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 
realização do certame; 
 
5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 
e legislação vigente. 
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5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 
02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro 
(a) pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento 
público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida ou ainda 
assinatura com certificação digital que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando 
e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
juntamente com os documento exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES para o 
seu devido credenciamento. 
 
 
6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

 
6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na 
qual declara que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta 
declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO. 
 
7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS. 
 
7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços 
e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada 
de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de 
janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em 
conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinado. 
 
7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, 
por meio de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
 
7.3 Após o horário marcado para início dos trabalhos, e depois de sido feito o 
cadastramento dos licitantes interessados em participar do processo, será declarada a 
abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, 
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dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) 
envelopes, colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as 
seguintes indicações: 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado 
na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG. 
 

ENDEREÇO DO CERTAME: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala 
Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no 
bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000. 
 
Processo de Licitação nº 000332/2023  
Pregão Presencial nº 000130/2023 
DATA: 31 de outubro de 2023 
HORÁRIO:09:00 horário local 
Envelope 001 - Proposta 
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ................... 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado 
na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG. 
 

ENDEREÇO DO CERTAME: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala 
Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no 
bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000. 
 
Processo de Licitação nº 000332/2023  
Pregão Presencial nº 000130/2023 
DATA: 31 de outubro de 2023 
HORÁRIO:09:00 horário local 
002- Documentação 
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ................... 
 
7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica. 
 
7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a 
documentação do licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da 
documentação relativa à habilitação do mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o 
licitante subsequente, respeitando-se a ordem de classificação. 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados: 
 

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica 
contendo razão social completa, por impressão em sistema eletrônico de 
processamento de dados, datada, assinada e identificada (nome e cargo), no 
término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via. 

 
8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da sua abertura. 

 
8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em três 
casas decimais. 
 

8.1.3.1 - Quando o julgamento for pelo menor valor global ou por lote 
as empresas deverão cotar todos os itens que compõem o lote, onde 
não o fazendo, a mesma será automaticamente desclassificada, por 
motivo de não enquadramento ao tipo de julgamento. 

 
8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação 
completa do objeto desta licitação. 
 
 8.1.5 - PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços desta licitação deverão ser 
executados conforme descrito no item 15.5.1 deste edital. 
 
8.1.6 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá 
apresentar uma única proposta. 
 

    8.1.7 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável 
 

8.2 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas 
propostas. 

 
8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a 
sua compreensão. 

 
   8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I. 
 

8.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

 8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida:  
 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L 
proposta disponibilizado no site da empresa pelo link 
<http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>sendo que as instruções para 
baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital. 
 
8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os 
participantes interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd 
considerando os itens do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

 
8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa 
solicitante deverá extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o 
software/programa EL proposta - el.proposta.auto_exec, abrir o 
software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o arquivo extraido 
na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e informar 
o valor e a marca a ser ofertada para cada item. 

 
8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação 
fora ou dentro do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente 
identificado no pen drive ou dvd/cd, com o nome da empresa participante.  

 
8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa.  

 
8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor 
global por extenso seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou 
se preferir digitar em proposta de papel timbrado da empresa.  

 
8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração 
disponível no anexo denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e 
proposta digitável. 

 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de 
menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 
inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
quaisquer que sejam os valores oferecidos. 



 
 

 

15 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

 
9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes. 
 
9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 
 
9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PRECO GLOBAL-PREGAO.  
 
9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado. 
 
9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
(a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus 
anexos. 
 
9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, 
sendo-lhes facultado este direito. 
 
9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao 
objeto de licitação; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com 
atividades afins ao objeto de licitação; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

a)Prova de inscrição no CNPJ. 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS). 
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva 

com Efeito de Negativa. 
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva 

com Efeito de Negativa. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

 
10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação 
de serviços semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção 
de diligência (art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de 
verificar se os serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela 
empresa licitante podendo ser solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros 
documentos que julgar necessário. 
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10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste 
Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço 
respectivo, observado que:  

 
I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
III) se a licitante for a matriz e a prestação de serviços for executada pela filial, os 
documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz 
quanto à filial.  

 
10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade 
Social - CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em 
que conste o CNPJ da entidade centralizadora. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 
12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser protocolados 
diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso 
e contrarrazões. 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá ser assegurada o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita 
a homologação do Ordenador de Despesas. 
 
13. DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o Contrato de Prestação de Serviços. 
 
13.2. O prazo de validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 365 Dias. 
 
13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o Contrato de Prestação de Serviços 
injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não 
apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições 
vigentes. 
 
13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de 
convocar outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar o Contrato, sendo 
este o novo prestador.  
 
13.5. No contrato de Prestação de Serviços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 
 
13.6. A minuta de contrato de Prestação de Serviços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
é parte integrante deste edital. 
 
13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do contrato de Prestação 
de Serviços, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
13.8. Após a assinatura do contrato de Prestação de Serviços o licitante vencedor contratado 
deverá executar os serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a 
partir da emissão da autorização de prestação de serviços. 
 
14. DO EMPENHO 
 
14.1. O contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser 
substituído pela Nota de Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 
62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar 
com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular 
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perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no 
entanto terão sua autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento. 

 
15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado. 

 
15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais 
serem fornecidos à esta Prefeitura sem ônus adicional. 

 
15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar 
inclusos nos preços. 

 
15.5: Prazo e forma da execução do objeto desta licitação. 

 
15.5.1. Software informatizado para gestão de serviços de impresssão e cópia: 
15.5.1.1. A prestação do serviço de impressão prevê o fornecimento, implantação e 

utilização, pela CONTRATADA, do software informatizado a seguir descrito, que deverá ser 
utilizado para garantir o gerenciamento dos nı́veis de serviços exigidos neste Termo de 
Referência.  

15.5.1.2. Software de Monitoramento e Gestão dos Recursos de Impressão:  
Os serviços de impressão deverão ser controlados por um software informatizado 

especializado no monitoramento e gerenciamento remoto das impressoras. O detalhamento 
de recursos e caracterı́sticas operacionais requeridos para este software será detalhado no 
item 15.5.1.3 deste edital.  

15.5.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer instalar e configurar os softwares 
informatizados descritos neste Termo de Referência nas dependências da CONTRATANTE 
em até 30 (trinta) dias a partir da autorização da instalação que coincidirá com a assinatura 
e efetivação do contrato. A licença do software deverá atender o quantitativo de usuários 
informados previamente, e será instalado nas dependências de cada órgão.  

15.5.1.3.O software de Monitoramento e Gestão dos Recursos de Impressão deverá 
atender aos requisitos mıńimos operacionais e de tecnologia. Caracterı́sticas técnicas:  

· Funcionalidades para administração e gerenciamento da solução; 
· Software desenvolvido totalmente em WEB; 
· O Banco de Dados deverá ser mantido em DATACENTER contratado pela 

CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 
· O controle das impressoras de rede e locais; 
· Monitorar os equipamentos on-line, possibilitando, no mínimo, gerenciar 

remotamente, via rede TCP/IP, os equipamentos instalados, permitindo efetuar 
alterações de configuração, checagem do status de impressão, nível dos 
suprimentos de impressão; 
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· Deverá informar usuário, nome do documento, horário de impressão, 
impressora, número de páginas, policromático ou monocromático, tamanho do 
papel, qualidade e custo para cada trabalho impresso ou copiado;  

· Permitir a geração de relatórios, via WEB, por usuário, 
impressora/multifuncional (equipamento físico), fila de impressão (driver 
instalado em uma estação ou servidor), computadores (estação ou servidor de 
impressão) e centros de custo; 

· Gerar relatórios de comparação que seja possível comparar duas datas a serem 
confrontadas;  

· Permitir a ordenação dos relatórios por volume de páginas, por custo e por 
ordem alfabética de usuário;  

· Possuir filtros nos relatórios por tipo de impressão (color ou mono), tipo de 
papel, modo de impressão (simplex ou duplex);  

· Permitir a geração de relatórios de análise informando sumários, impressões 
por usuários, impressão colorida ou monocromática, por tamanho de papel, 
duplex ou simplex, em impressoras de rede, locais ou remotas;  

· Permitir a exportação de dados para análise, em formatos PDF, HTML e CSV;  
· Permitir a centralização automática de dados a partir de locais remotos e a 

geração de relatórios integrados com todos os dados;  
· Definição de custos de página impressa por impressora, diferenciando custos 

para impressão colorida ou monocromática;  
· Permitir a definição de centros de custos para grupos de usuários/setores e a 

geração de relatórios a partir dos mesmos;  
· Permitir a definição de variações de custos por página baseada na quantidade 

de páginas impressas (monocromática ou colorida); 
· Possibilitar a implantação de filtros com proibições de acordo com 

determinadas extensões, proibições de impressões color entre outros;  
· As impressoras instaladas nos servidores de impressão configurados na 

Solução, deverão ser cadastradas automaticamente no software;  
· Interface WEB de gerenciamento central, que permita o acesso a todas as 

funções da solução, sem limitações;  
· Emissão de gráficos e resumos para acompanhamento do ambiente;  
· Permitir agendamento de relatórios nos períodos estipulados, podendo ser 

semanais, mensais ou dias específicos;  
· Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização 

das cotas de impressão, através de e-mail ou cliente em Estação de Trabalho;  
· O software não poderá efetuar o envio de dados para nenhum repositório de 

dados externos, em nenhuma circunstância, devendo manter o banco de dados 
localmente;  

· Portal de usuário para verificação do histórico pessoal;  
· Utilizar método para captura de informações sobre os trabalhos de impressão e 

diretamente de um servidor de impressão de rede e em ambientes onde não 
exista servidor de impressão;  

· Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link, falha de 
conexão para reenvio desses dados ao banco de dados principal após a 
normalização do link e/ou conexão evitando a perda e a interrupção do serviço;  

· Preservar em banco de dados, as informações que permitam o rastreamento de 
impressões realizadas por um determinado usuário, impressora, setor ou 
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multifuncional, dentro de um determinado período ou data;  
· Apresentar todas as funcionalidades em um único produto; 
· O Backup deverá ser automatizado e de responsabilidade da CONTRATADA; 
· Deverá gerenciar impressoras de diversos fabricantes;  
· Caso seja necessário licenciamento por Usuário, a CONTRATANTE deverá 

informar a CONTRATADA a quantidade de Usuários, sendo que a CONTRATADA 
deverá fornecer licença para a quantidade informada de usuários; 

 
15.5.2. Especificações técnicasdos equipamentos: 
A licitante deverá apresentar prospectos dos equipamentos oferecidos para os serviços, 

em idioma português ou com a devida tradução, que possibilitem a comprovação do 
atendimento das especificações técnicas exigidas. Caso os prospectos técnicos não sejam 
suficientes para comprovar todas as exigências, as licitantes poderão apresentar 
declarações do(s) fabricante(s) dos equipamentos, atestando o atendimento dos requisitos 
a serem comprovados. 
 

Descrição dos tipos de equipamentos: 
TIPO I - ESTAÇÃO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 30 PPM OU SUPERIOR  
Especificações mı́nimas de atendimento pleno e obrigatório:  
· Tecnologia de impressão: Laser ou led monocromático;  
· Velocidade de impressão (Papel carta ou A4): Mínimo de 30 páginas por minuto;  
· Duplex: Impressão frente e verso automático;  
· Tempo para primeira página: Máximo de 10 segundos;  
· Resolução de impressão: Mínimo de 600 x 600 dpi; 
· Processador: Mínimo de 400 MHz;  
· Memória instalada: Mínimo de 256 MB; 
· Softwares operacionais suportados: Windows 2000, 2003, 2008, XP, VISTA, 7, 8 ou 

superior com total compatibilidade com as redes MS Windows e distribuição de 
Linux e Unix;  

· Capacidade de Entrada de papel: Mínimo de 300 folhas;  
· Capacidade de saída de papel: Mínimo de 100 páginas;  
· Tipos de mídias suportados: Envelopes, etiquetas de papel, papel comum, 

transparências;  
· Tamanhos de papel suportados: Envelope, A4, A5, envelope C5, envelope DL, 

executive, folio, ofício e carta;  
· Portas padrão: Ethernet 10/100/1000 Base TX (RJ-45); USB Compatível com 

especificação USB 2.0;  
· Linguagens da impressora - Padrão: Emulação PCL 6, PCL 5e; Post Script 3;  
· Ciclo de trabalho mensal de 50.000 impressões por mês. 
· Gerenciamento Remoto: Permitir gerenciamento remoto através de acesso via 

Browser (HTTP).  
 

TIPO II - ESTAÇÃO DE IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 30 PPM OU SUPERIOR  
Especificações mı́nimas de atendimento pleno e obrigatório:  
· Tecnologia de impressão: laser ou led a cores;  
· Velocidade de impressão monocromática (papel carta ou A4): Mínimo de 30 páginas 

por minuto;  
· Velocidade de impressão Colorida (papel carta ou A4): Mínimo de 30 páginas por 
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minuto;  
· Duplex: Impressão frente e verso;  
· Tempo para primeira página (Preto): Máximo de 14 segundos;  
· Tempo para primeira página (Colorida): Máximo de 14 segundos;  
· Resolução de impressão (Preto): Mínimo de 600 x 600 dpi;  
· Resolução de impressão (Cor): Mínimo de 600 x 600 dpi;  
· Processador: Mínimo de 700 MHz;  
· Softwares operacionais suportados:Windows2000,2003,2008,XP,VISTA,7,8 ou 

superior com total compatibilidade com as redes MS Windows e distribuição de 
Linux e Unix;  

· Memória instalada: Mínimo de 1.250 MB;  
· Tipos de mídias suportados: Envelopes, etiquetas de papel, papel normal, 

transparências e Cartolina;  
· Tamanhos de papel suportados: Envelope, A4, A5, executive, folio, ofício, carta;  
· Ethernet 10/100/1000 e USB 2.0 de alta velocidade  
· Linguagens da impressora - Padrão: Emulação PCL 6, PCL 5e, PostScript 3;  
· Capacidade de Entrada de papel: Mínimo de 300 folhas;  
· Capacidade de saída de papel: Mínimo de 100 páginas;  
· Ciclo de trabalho: Mínimo de 60.000 impressões por mês;  
· Gerenciamento Remoto: Permitir gerenciamento remoto através de acesso via 

Browser (HTTP). 
 

TIPO III - ESTAÇÃO MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 40 PPM OU SUPERIOR  
Especificações mı́nimas de atendimento pleno e obrigatório: 
· Tecnologia de impressão: laser ou led monocromático;  
· Funções: Impressão, Cópia, Fax, Digitalização, Digitalização colorida, Digitalização 

para rede;  
· Velocidade de impressão - Cópia Monocromática (papel Carta ou A4): Mínimo de 50 

páginas por minuto;  
· Duplex: Impressão/digitalização Frente e Verso automático;  
· Tempo para primeira página: Máximo de 12 segundos;  
· Resolução: impressão e scanner 1200 x 1200 dpi e cópia 1200 x 600 dpi;  
· Processador: Mínimo de 800 MHz;  
· Memória: Mínimo de 1GB; 
· Memória instalada: Mínimo de 512 MB;  
· Tipos de mídias suportados: Envelopes, etiquetas de papel, papel normal, 

transparências e Cartolina;  
· Tamanhos de papel suportados: Envelope, A4, A5, executive, folio, ofício, carta;  
· Conectividade: Ethernet 10/100/1000, Wireless 802.11 b/g/n e USB 2.0 de alta 

velocidade;  
· Linguagens da impressora - Padrão: Emulação PCL 6, PCL 5e, PostScript 3;  
· Painel LCD de 5” touchscreen hibrido ou superior;  
· Capacidade de Entrada de papel: Mínimo de 500 folhas;  
· Capacidade de saída de papel: Mínimo de 100 páginas;  
· Capacidade de alimentação do Alimentador Automático de Documentos ou 

recirculador: Mínimo de 70 folhas frente e verso;  
· Escala de ampliação e redução: Mínimo de 50 a 200%;  
· Ciclo de trabalho: Mínimo de 150.000 impressões por mês; 
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· Digitalização direta de documentos para e-mail ou para pasta de rede; 
· Compatibilidade com os sistemas operacionais windows; MAC OS e Linux; 
· Redução e ampliação de 25% a 400%; 
· Vidro de originais no tamanho ofício; 
· Gaveta opcional de papel para 500 folhas; 
· Velocidade de digitalização de no mínimo 100 ipm monocromática; 
· Impressão/digitalização com seu dispositivo móvel; 
· Gerenciamento Remoto: Permitir gerenciamento remoto através de acesso via 

Browser (HTTP); 
· Impressão Segura.  

 
TIPO IV - ESTAÇÃO MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA 40 PPM OU SUPERIOR  
Especificações mı́nimas de atendimento pleno e obrigatório: 
· Tecnologia de impressão: laser ou led policromática;  
· Funções: Impressão, Cópia, Fax, Digitalização, Digitalização colorida, Digitalização 

para rede;  
· Velocidade de impressão - Cópia Monocromática (papel Carta ou A4): Mínimo de 50 

páginas por minuto;  
· Duplex: Impressão / digitalização Frente e Verso automático;  
· Tempo para primeira página: Máximo de 12 segundos;  
· Resolução: impressão e scanner 1200 x 1200 dpi e cópia 1200 x 600 dpi;  
· Processador: Mínimo de 800 MHz;  
· Memória: Mínimo de 1GB; 
· Memória instalada: Mínimo de 512 MB;  
· Tipos de mídias suportados: Envelopes, etiquetas de papel, papel normal, 

transparências e Cartolina;  
· Tamanhos de papel suportados: Envelope, A4, A5, executive, folio, ofício, carta;  
· Conectividade: Ethernet 10/100/1000, Wireless 802.11 b/g/n e USB 2.0 de alta 

velocidade;  
· Linguagens da impressora - Padrão: Emulação PCL 6, PCL 5e, PostScript 3;  
· Painel LCD de 5” touchscreen hibrido ou superior;  
· Capacidade de Entrada de papel: Mínimo de 500 folhas;  
· Capacidade de saída de papel: Mínimo de 100 páginas;  
· Capacidade de alimentação do Alimentador Automático de Documentos ou 

recirculador: Mínimo de 70 folhas frente e verso;  
· Escala de ampliação e redução: Mínimo de 50 a 200%;  
· Ciclo de trabalho: Mínimo de 150.000 impressões por mês; 
· Digitalização direta de documentos para e-mail ou para pasta de rede; 
· Compatibilidade com os sistemas operacionais windows; MAC OS e Linux; 
· Redução e ampliação de 25% a 400%; 
· Vidro de originais no tamanho ofı́cio; 
· Gaveta opcional de papel para 500 folhas; 
· Velocidade de digitalização de no mı́nimo 100 ipm monocromática; 
· Impressão/digitalização com seu dispositivo móvel; 
· Gerenciamento Remoto: Permitir gerenciamento remoto através de acesso via 

Browser (HTTP); 
· Impressão Segura.  
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15.5.3. Quantidade estimada de equipamentos e sua franquia mensal de 

impressões: 
 

ITE
M 

TIPO QUANTIDAD
E 

FM = FRANQUIA MENSAL 

1 TIPO I - 30PPM / MONOCROMÁTICA 0 0 
2 TIPO II - 30PPM / POLICROMÁTICA 0 0 
3 TIPO III - 40PPM / MULTIFUNCIONAL 

/MONOCROMÁTICA 
82 0 

4 TIPO IV - 40PPM / MULTIFUNCIONAL 
/POLICROMÁTICA 

18 0 

 
15.5.4. Locais de instalação: 

 
a. ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL ENDEREÇO ITE
M 

FM MONO FMPOLI 

CONTABILIDADE AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 10.000 
CONTABILIDADE AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 6.000 
ARRECADAÇÃO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 10.000 X 
ARRECADAÇÃO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 8.000 X 
ARRECADAÇÃO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 3.000 
LICITAÇÃO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 8.000 X 
LICITAÇÃO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 4.000 
RECURSOS HUMANOS AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 22.000 X 
SESMET/RH AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 11.000 X 
RECURSOS HUMANOS AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 5.000 
RECURSOS HUMANOS AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 X 5.000 
MARKETING AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 2.000 X 
MARKETING AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 2.000 
JURIDICO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 3.000 1.000 
GABINETE/GOVERNO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 2.000 2.000 
CONTROLADORIA AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 2.000 5.000 
DESENVOVIMENTO EC AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 1.000 5.000 
TREINAMENTO E 
DESEN 

AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 1.000 5.000 

HABITAÇÃO PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 10.000 X 
ASSISTENCIA SOCIAL PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 4.000 X 
ASSISTENCIA SOCIAL PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 2.000 X 
ASSISTENCIA SOCIAL PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 4 X 2.00 
CRAS SUL RUA TIRADENTES, 20 3 3.000 X 
CRAS RUA TIRADENTES, 20 3 3.000 X 
CRAS RUA TIRADENTES, 20 3 3.000 X 
CRAS SUL RUA TIRADENTES, 20 3 2.000 X 
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CRAS CENTRAL RUA TIRADENTES, 20 4 X 1.200 
CRAS LESTE RUA BENEDITO JOSÉ DE TOLÊDO, 86 3 16.000 X 
CRAS LESTE RUA BENEDITO JOSÉ DE TOLÊDO, 86 3 2.000 X 
CREAS RUA DONA MARIA OLIVIA 3 4.500 X 
CREAS  RUA DONA MARIA OLIVIA  3 X 4.500 
CONSELHO TUTELAR RUA ROMUALDO ALVES MARTINS, Nº 03 3 1.000 X 
CONSELHO TUTELAR  RUA ROMUALDO ALVES MARTINS, N° 03 3 1.000 X 
OBRAS RUA PAU BRASIL, 245 3 6.000 X 
OBRAS RUA PAU BRASIL, 245 3 6.000 X 
OBRAS RUA PAU BRASIL, 245 3 6.000 X 
OBRAS RUA PAU BRASIL, 245 3 5.000 X 
FROTAS RUA PAU BRASIL, 245 4 X 2.000 
PATRIMONIO RUA PAU BRASIL, 245 4 X 2.000 
OBRAS 
ALMOXARIFADO 

RUA PAU BRASIL, 245 3 10.000 X 

ESPORTES RUA JOÃO MENDES, 1000 3 6.000 X 
ESPORTES RUA JOÃO MENDES, 1000 4 X 2.000 
CULTURA PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 9.000 X 
CULTURA PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 9.000 X 
CULTURA PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 6.000 X 
BIBLIOTECA RUA TIRADENTES, 162 3º ANDAR 3 6.000 X 
POLICIA CIVIL RUA SÃO LUCAS 3 2.000 X 
POLICIA CIVIL RUA SÃO LUCAS 4 X 6.000 
MEIO AMBIENTE PARQUE DE EVENTOS 3 10.000 X 
MEIO AMBIENTE PARQUE DE EVENTOS 4 X 5.000 
EMATER RUA MAESTRO BENEDITO COUTINHO, 8 3 4.000 X 
TURISMO RODOVIA FERNÃO DIAS, S/N 3 9.000 X 
TURISMO RODOVIA FERNÃO DIAS, S/N 3 9.000 X 
TURISMO RODOVIA FERNÃO DIAS, S/N 4 X 2.000 
BATALHÃO AV.DELEGADO WALDEMAR G.P,1624 3 2.000 X 
BATALHÃO AV.DELEGADO WALDEMAR G.P,1624 3 2.000 X 
BATALHÃO AV.DELEGADO WALDEMAR G.P,1624 3 2.000 X 
BATALHÃO AV.DELEGADO WALDEMAR G.P,1624 4 X 2.000 
BATALHÃO AV.DELEGADO WALDEMAR G.P,1624 3 2.000 X 
CASA LAR PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 3 9.000 X 
CULTURA PÇA PRESIDENTE VARGAS, 100 4 X 3.000 
PLANEJAMENTO AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 3 3.000 X 
PLANEJAMENTO  AV DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO 1624 4 X 3.000 

 
b. EDUCAÇÃO 

LOCAL ENDEREÇO ITE
M 

FM MONO FMPOLI 

SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
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SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 4 X 2.000 
EMETI CELSO PO RUA UNIÃO SOVIÉTICA, 227 3 20.000 X 
EMETI HEILI MOZART RUA DAS ARAUCÁRIAS, S/N 3 10.000 X 
EM JOÃO ORSI RUA GRÉCIA, 165 3 21.000 X 
EM EVANDRO BRITO RUA CONCHETA C. CAMANDUCCI, 250 3 21.000 X 
EM JOSÉ MORBIDELLI RUA JOÃO BATISTA CARDOSO, 390 3 29.000 X 
EM ADOLFO FABRI RUA DAS SIRIEMAS, 150 3 12.000 X 
EM NOEMIA MEDIS RUA LUIZ VALENTINI, 525 3 10.000 X 
EM JOÃO BATISTA RUA INGLATERRA, 7 3 14.000 X 
EM OSVALDO OLIVEIRA BAIRRO DA ROSEIRA 3 12.000 X 
EM ALFREDO OLIVOTI ESTRADA DO JUNCAL S/N 3 8.000 X 
EM ALCEBIDES GILLI BAIRRO DO SALTO DE CIMA 3 4.000 X 
EM MARISTELA ONISTO AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES 

PINTO 
3 16.000 X 

EM MARISTELA ONISTO AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES 
PINTO 

3 16.000 X 

CEIM EDNA MARIA RUA ALEXANDRE BERTOLOTTI, 51 3 8.000 X 
CEIM MARIA EGIDIO AV. VEREADOR JOSÉ FERREIRA, 203 3 8.000 X 
CEIM IRENE DE CUNTO RUA JOÃO BATISTA CARDOSO 254 3 6.000 X 
CEIM CACILDA RUA LAMBARI, 7 3 8.000 X 
CEIM ODILA RUA UNIÃO SOVIÉTICA, 200 3 8.000 X 
CEIM JUDITH BAIRRO DA ROSEIRA 3 6.000 X 
CEIM MARIA EGIDIO AV. VEREADOR JOSÉ FERREIRA, 203 3 6.000 X 
CEIM EUNICE RUA MÔNACO, 708 3 10.000 X 
CEIM CARLOS 
EDUARDO 

RUA FLOR DE MAIO, S/N 3 15.000 X 

CEIM LUCY R. DAS ARAUCÁRIAS, 210 3 15.000 X 
CENTRO DISTRIBUIÇÃO AV. NICOLAU CESARINO, 4106 3 6.000 X 
EDUCAÇÃO ESPECIAL RUA BENJAMIN CONSTANT, 1001 3 6.000 X 
EDUCAÇÃO 
TRANSPORTE 

RUA PAU BRASIL, 245 3 10.000 X 

SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 
SEC EDUCAÇÃO RUA CAPITÃO GERMANO, 128 3 6.000 X 

 
15.5.5. Da prestação de serviço: 

15.5.5.1. A CONTRATADA deverá executar a manutenção preventiva mensalmente e 
corretiva necessária nos equipamentos locados, a fim de mantê-los em perfeitas condições 
de uso e funcionamento ininterruptos, o que deverá abranger cobertura total, inclusive 
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substituição de peças e/ou componentes por desgaste natural, limpeza geral do 
equipamento, remoção dos resı́duos de toner, fragmentos de papel e pó, sempre que 
solicitado pelo CONTRATANTE;  
15.5.5.2. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de 
sua instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 
equipamentos ou instrumentos equivalentes;  
Entregar no ato da instalação das máquinas, manual em português impresso e encadernado, 
na quantidade de 01 (um) exemplar por máquina. 
15.5.5.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA a assistência Técnica, fornecimento de 
toner e eventual substituição de peças e/ou dos equipamentos locados; 
15.5.5.4. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de no máximo 10 (dez) dias 
úteis contados do envio da requisição. 
15.5.5.5. Todas as despesas e custos relativos à execução dos serviços de mão de obra, para 
efetuar os serviços e quaisquer despesas decorrentes de impostos, encargos sociais, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, alimentação, hospedagem, transporte e outras 
que recaiam sobre os serviços contratados, correrão por conta exclusiva da licitante 
vencedora sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Municı́pio. 
15.5.5.6. Durante a execução do contrato a CONTRATANTE poderá de com um acordo com a 
CONTRATADA alterar os parâmetros de atendimento, para adequar a realidade das 
localidades atendidas, e na ocorrência de circunstâncias excepcionais estranhas à vontade 
da CONTRATADA, tais como desastres, graves e ainda, em decorrência de casos fortuitos e 
de força maior, devidamente justificado e comprovado, por escrito, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a partir da ocorrência e desde que devidamente aceitos pela CONTRATANTE.  
15.5.5.7. Prazos de atendimento: o prazo máximo para atendimento presencial, após a 
abertura do chamado técnico, será de até 02 (duas) horas úteis, o prazo máximo para 
eventuais substituições de peças avariadas, e/ou aplicações de correções nos softwares 
básicos pré-instalados será de 24 (vinte e quatro) horas, após este prazo o equipamento 
deverá ser substituı́do por outro com a mesma configuração ou superior no prazo de no 
máximo 4 (quatro) horas úteis;  
15.5.5.8. Para todo reparo realizado e chamado técnico deverá ser elaborado relatório 
técnico, registrando os horários de inı́cio e término do atendimento, defeitos apresentados, 
ajustes efetuados, peças substituı́das, identificação e assinatura do técnico;  
15.5.5.9. Para execução dos serviços de manutenção, quando necessário, os equipamentos 
poderão ser transportados para os laboratórios da CONTRATADA e substituıd́os por outros 
com a mesma configuração ou superior, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, caso não 
sejam cumpridos os indicadores estabelecidos no item deste termo de referência;  
15.5.5.10. Caso os prazos estabelecidos não sejam obedecidos, a CONTRATADA será 
penalizada em 5% do valor da fatura do mês de referência relativa à fatura mensal, a ser 
descontado na fatura do mês subsequente ao da ocorrência;  
 

15.5.6. Do recebimento dos equipamentos e insumos:  
15.5.6.1 Os equipamentos que compõe a estação de impressão serão entregues somente 
mediante solicitação escrita pelo gestor do contrato;  
15.5.6.2. Na solicitação de entrega será discriminada a quantidade de estações de impressão 
assim como o endereço de instalação;  
15.5.6.3. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em até 10 (dez) dias a contar 
da solicitação;  
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15.5.6.4. As solicitações seguintes deverão ser entregues e instaladas no prazo de até 01 
(um) dia a partir da data da solicitação de entrega;  
15.5.6.5. Recebimento provisório: mediante recibo para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos equipamentos e insumos com as especificações;  
15.5.6.6. As estações de impressão serão provisoriamente recebidas, imediatamente após o 
transporte e desembale dos equipamentos nos locais previstos, ocasião em que serão 
verificadas a integridade e caracterı́sticas dos equipamentos da conformidade e quantidade 
com a especificação constante deste termo de referência e da proposta da CONTRATADA.  
15.5.6.7. Recebimento definitivo: mediante Termo de Aceite, a ser emitido pela 
CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias, após verificação da qualidade e das quantidades dos 
equipamentos e o pleno funcionamento das estações de impressão e consequente aceitação 
pelo setor designado pela CONTRATANTE, para tal fim;  
15.5.6.8. Os serviços serão recebidos por setor designado pela CONTRATANTE;  
15.5.6.9. No caso de recusa de equipamento, no todo ou em parte, por defeito de 
funcionamento ou não atender as solicitações técnicas solicitadas, o aceite será 
interrompido e a CONTRATADA deverá proceder à substituição, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE e dentro do prazo máximo de 04 (quatro) dias da notificação ou demonstrar 
a improcedência da recusa, no máximo de 02 (dois) dias de sua ocorrência, caso os 
problemas não sejam solucionados neste prazo, poderão ser aplicadas as penalidades legais 
ou o contrato ser rescindido;  
15.5.6.10. Após a solução dos problemas, o procedimento de aceite será reiniciado e o Termo 
de Aceite deverá ser emitido no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de solução 
de todos os problemas reportados. Caso haja reincidência dos problemas reportados, o 
aceite será novamente interrompido e a CONTRATADA será comunicada para substituir os 
equipamentos entregues no prazo de 02 (dois) dias. Caso os equipamentos não sejam 
substituı́dos neste prazo, poderão ser aplicadas as penalidades legais ou o contrato ser 
rescindido;  
15.5.6.11. Caso os equipamentos sejam substituıd́os, o prazo para emissão do termo de 
aceite reiniciar-se-á, e será de 10 (dez) dias a contar da nova data de entrega;  
15.5.6.12. Concluıd́o o recebimento e a aceitação pelo setor, será expedido por este, o Termo 
de Aceite, o qual possibilitará a conclusão do processo de recebimento;  
15.5.6.13. O recebimento de insumos será realizado no local indicado e por pessoa indicada 
pela CONTRATADA, quando solicitação dos mesmos, sendo emitido pela CONTRATANTE 
recibo de entrega dos mesmos em no mı́nimo de duas vias, para controle e contabilização.  
 

15.5.7. Da instalação dos equipamentos: 
15.5.7.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias corridos para 
apresentar o cronograma de instalação dos equipamentos, para prévia aprovação dos fiscais 
do contrato.  
15.5.7.2. O cronograma de instalação deverá acompanhar o cronograma de desinstalação 
dos equipamentos do contrato atual, com o objetivo de evitar que o local fique sem 
equipamento disponı́vel.  
15.5.7.3. Todas as instalações dos equipamentos, periféricos e acessórios necessários serão 
de total responsabilidade da CONTRATADA. Somente poderão adentrar as instalações do 
CONTRATANTE, equipamentos devidamente acompanhados de suas notas fiscais. A nota 
fiscal poderá ser apresentada em formato eletrônico (e-mail) ou em fotocópia legı́vel 
juntamente com a original para validação, em caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade 
será aferida pelo código de verificação constante da mesma, no endereço eletrônico da 
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unidade federada emitente.  
15.5.7.4. A instalação dos equipamentos e a sua colocação em funcionamento na estrutura 
da CONTRATANTE (conexão, instalação de drivers e compartilhamento nas estações 
indicadas pela CONTRATANTE em ambiente WINDOWS 7-8-10 ou superior e ambiente 
LINUX), correrão por conta e responsabilidade da CONTRATADA.  
15.5.7.5. A CONTRATADA deverá efetuar treinamento dos servidores que irão operar os 
equipamentos, no ato de sua instalação, devendo também realizar treinamento no decorrer 
do contrato, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais 
de operação dos equipamentos ou instrumentos equivalentes;  
15.5.7.6. Serão recusados os equipamentos locados imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste termo de referência e/ou que não estejam 
adequados para o uso;  
15.5.7.7. A CONTRATADA deve assumir inteira responsabilidade pela devolução dos 
equipamentos que não estiverem de acordo com as especificações técnicas previstas neste 
termo de referência;  
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando a utilização dos mesmos;  
15.5.7.8. A CONTRATADA deverá atender a CONTRATANTE em eventuais mudanças de 
localização dos equipamentos entre os setores da CONTRATANTE.  
15.5.7.9. Ao final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela 
retirada dos equipamentos instalados.  
15.5.7.10. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime 
de locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mı́nimo as 
seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 
telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponıv́el da internet para 
abertura de chamados técnicos. 
15.5.7.11. Durante a instalação fıśica dos equipamentos de impressão, a CONTRATADA 
deverá realizar todos os testes inerentes à impressão, digitalização, cópia e instalação dos 
drivers em todos os computadores da unidade da CONTRATANTE com:customização das 
configurações dos equipamentos, configuração de drivers de impressão e de digitalização;  
15.5.7.12. Após a conclusão da implantação do respectivo equipamento, a CONTRATADA 
deverá coletar do responsável local pelo equipamento ou software a assinatura de validação 
nas ordens de serviço discriminando todos os serviços executados relacionados àquela 
unidade e ainda, estas ordens de serviços deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE 
para serem anexadas ao processo.  
15.5.7.13. As máquinas e equipamentos deverão ser entregues na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, sem indıćios de umidade, sem inadequação de 
conteúdo a fim de garantir sua integridade.  
15.5.7.14. As máquinas e equipamentos ofertados deverão ser entregues de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
15.5.7.15. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição das máquinas e 
equipamentos se estiverem em desacordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência e seus anexos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
notificação formal da CONTRATANTE, sendo o ônus de todas as despesas da CONTRATADA, 
inclusive da retirada do objeto não aceito. 
15.5.7.16. Todas as despesas relativas à entrega e transporte das máquinas e equipamentos 
ofertados, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente 
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licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 

15.5.8. Requisitos de garantia e manutenção e execução: 
15.5.8.1. EƵ  de responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção completa de todos os seus 
equipamentos, software, periféricos, acessórios, reinstalação dos equipamentos, software 
(conexão, instalação de drivers e compartilhamento nas estações indicadas pela 
CONTRATANTE em ambiente WINDOWS 7-8-10 ou superior e ambiente LINUX), e softwares 
instalados nas dependências da CONTRATANTE durante toda a vigência do contrato. As 
manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos e software disponibilizados 
deverão ocorrer sem custo adicional em relação ao preço contratado.  
15.5.8.2. Fornecimento de assistência técnica remota e on-site no prazo máximo de 02 
(duas) horas para todos problemas eventuais que possam ocorrer derivados de hardware 
ou software (no endereço de instalação dos equipamentos no ambiente da CONTRATANTE);  
15.5.8.3. Manutenção dos equipamentos sempre providos de consumıv́eis, peças e 
acessórios originais e em condições de funcionamento pleno e de qualidade, de forma a 
atender as demandas estimadas constantes neste estudo técnico preliminar;  
15.5.8.4. Execução da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os 
serviços de troca de peças, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas ou 
danificadas;  
Realização de manutenção preventiva a cada 06 (seis) meses em aderência à recomendação 
pela boa técnica e de acordo com as especificações do fabricante, mantendo os 
equipamentos em perfeitas condições de operacionalidade, segurança, limpeza e higiene.  
15.5.8.5. A manutenção preventiva deverá ocorrer mensalmente com cronograma de 
execução anual fornecido no momento da instalação dos equipamentos e se mantendo nas 
hipóteses de renovação contratual.  
15.5.8.6. Os horários disponı́veis para a realização dos atendimentos serão de segunda à 
sexta, das 08:00 às 17:00, exceto feriados. 
15.5.8.7. As peças e consumı́veis derivados do processo de manutenção e limpeza dos 
equipamentos, como por exemplo cilindro, outros suprimentos e quaisquer resıd́uos, serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, que possui a obrigação de efetuar o descarte de 
maneira ecologicamente correta de acordo com a legislação vigente.  
15.5.8.8. O material de consumo para impressão (toner) deverá ser entregue no endereço 
de instalação do equipamento que apresentar necessidade de suprimento, cujo pedido para 
a CONTRATADA deve ser efetuado pelo responsável local do equipamento informando o 
número de série e o contador total, retirados da página de status impressa no momento da 
solicitação. Todas as despesas relativas ao envio e à coleta dos cartuchos de toner ficarão 
sob responsabilidade da CONTRATADA. 
15.5.8.9. A CONTRATADA deverá manter sempre insumos sobressalentes (tonner, cartucho 
“se cabı́vel”), na quantidade mı́nima de 01 (um) de cada cor nos locais onde os 
equipamentos forem instalados.  
 

15.5.9. Definição da compensação semestral de franquia:  
15.5.9.1 A cada mês, para fins de faturamento, deve haver a apuração mensal do saldo. Se o 
saldo do mês for negativo (ou seja, de CREƵ DITOS pela produção de páginas abaixo da 
franquia global), deverá ser pago o valor da FRANQUIA MENSAL do contrato. Caso o saldo 
seja positivo (ou seja, de EXCEDENTE pela produção de páginas acima da franquia global), 
o órgão deverá realizar o pagamento da FRANQUIA MENSAL do contrato e computar o 
excedente do mês com abatimento ou crédito do saldo dos meses anteriores dentro de uma 
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janela de 06 meses. O pagamento do excedente será emitido junto ao faturamento do 6° 
(sexto) mês (em nota especı́fica para excedentes) somente se houver produção no semestre 
acima da franquia CONTRATADA, caso contrário será paga a FRANQUIA MENSAL do 
contrato e iniciará novo perı́odo de compensação semestral até o término do contrato. 
15.5.9.2. Para entendimento do critério de compensação ao final de cada semestre 
contratual, deverão ser considerados os somatórios de produção de forma global e 
separando as franquias nos casos de impressoras ou multifuncionais a laser; separando as 
produções em monocromático e colorido, conforme exemplificado abaixo com a respectiva 
forma de cálculo:  

· ∑F Somatório das franquias mensais no semestre, separando-se monocromática e 
policromática (em páginas)  

· ∑P Somatório das páginas impressas / copiadas no semestre ou volume produzido 
(em páginas)  

· ∆ Exc Delta Excedente (∆Exc = ∑P -∑F ), ou seja, a diferença entre o somatório das 
páginas efetivamente impressas e o somatório das franquias mensais dentro do 
semestre da compensação (em páginas)  

15.5.9.3. Desta forma, só haverá pagamento de excedente, caso o somatório de produção 
global semestral efetivamente realizada e comprovada através de aplicação de gestão de 
equipamentos impressões, for maior que o somatório da franquia global semestral 
CONTRATADA. 
 

15.5.10. Da capacitação:  
15.5.10.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar manuais de utilização dos equipamentos e 
software, e, realizar treinamento básico de operação no momento da instalação para os 
usuários das unidades.  
15.5.10.2. Durante a fase de instalação dos equipamentos, os servidores, estagiários e 
demais colaboradores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Extrema-MG 
deverão receber instruções de utilização dos equipamentos e software, com transferência 
de conhecimento do tipo “hands-on” (treinamento prático), ou seja, o técnico que instalar o 
equipamento, demonstrará no próprio equipamento aos servidores e colaboradores das 
unidades, como fazer uso do equipamento de impressão para liberação de impressões, 
digitalização, instruções técnicas para solução de problemas simples como atolamento de 
papel, análise de erros no painel dos equipamentos entre outras operações em cada 
equipamento com base em suas funcionalidades.  
 

15.5.11. Visita técnica:  
15.5.11.1. As empresas que tiverem interesse, poderão fazer visita técnica às instalações das 
Secretarias Municipais participantes do presente processo licitatório para conhecer as 
condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.  
15.5.11.2. Os interessados na realização da visita deverão agendar com a Gerência de 
Tecnologia da informação, falar com Sr. Antonio Carlos Aparecido Nascimento - Tel.: (35) 
3435-5683 no horário de 08:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 16:00 hs, com antecedência 
mı́nima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando o nome do profissional que será designado 
para realizar a visita pela empresa. 
15.5.11.3. A visita técnica deverá ser realizada por profissional da empresa, devidamente 
identificado, até o dia anterior à data marcada para a entrega da proposta. 
15.5.11.4. O custo da visita técnica correrá por conta exclusivo das empresas interessadas. 
Durante a visita dos profissionais das empresas interessadas serão acompanhados por 
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servidor da Gerência de Tecnologia da informação. 
15.5.11.5. Em nenhuma hipótese as empresas poderão alegar desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe vistoriado, 
responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes desses fatos. 
 
 
16. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
16.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
 
16.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração 
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da 
Lei n. 8.666/93:  
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade de 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 
87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
16.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração 
Pública Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93. 
 
16.4 A infligência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o 
qual pode aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela 
contratada, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo 
administrativo. 
 
17. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) 
MATERIA(IS): 
 
17.1 Os serviços constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo 
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controle de qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou 
por terceiros através de delegação.  
 
17.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer 
compra constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa 
vencedora a promover sua substituição. 
  
17.3 Quando da execução dos serviços fica desde já designado um fiscal do contrato para 
aferir o controle de qualidade mencionado no item 17.1  
 
17.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a 
executar os serviços em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a 
irrestrita fiscalização desta entidade política, antes, durante e após a sua realização. 
 
18. PAGAMENTO 
 
18.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas Prestação de Serviços constantes 
no objeto deste certame, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal 
pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão da 
execução dos serviços, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 
pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 
 
18.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 
adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a 
qual opera. O município de Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobrança bancária. 
 
18.3 - Em hipótese alguma para Prestação de Serviços do objeto presente, haverá 
pagamento(s) antecipado(s). 
 

18.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 
18.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a 
adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota 
emitida os documentos abaixo relacionados com datas atuais: 

 
18.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviços (FGTS). 
 

18.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União.  
 

18.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
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18.3.2.4- A empresa prestadora de serviços que se encontra 
estabelecida fora do Município de Extrema, deverá emitir o RANFS 
(Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme cartilha 
que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site 
junto com edital. 

18.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados 
documentos. 

 
18.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 A dotação será definida de acordo com as prestações de serviços a serem executadas 
para cada centro de custo, visto tratar-se de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
19.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em 
curso. 
 
19.3  As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento: 
 
00019-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02001001.0412200152.002.33904000000.15000000000), 00134-15000000000 
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA (02002001.0406200192.021.33904000000.15000000000), 00158-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA (02003001.0412400192.025.33904000000.15000000000), 
00177-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02004001.0412100182.029.33904000000.15000000000), 00220-15000000000 
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA (02004002.0412900182.034.33904000000.15000000000), 00255-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA (02004004.0412200182.043.33904000000.15000000000), 
00275-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02004005.0412200182.046.33904000000.15000000000), 00304-15000000000 
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA (02005001.0412200012.050.33904000000.15000000000), 00352-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
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PESSOA JURÍDICA (02006001.0412800142.062.33904000000.15000000000), 
00401-15000001001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02007001.1212200092.074.33904000000.15000001001), 00772-15000000000 
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA (02009001.0812200082.147.33904000000.15000000000), 01052-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA (02010001.1812200122.174.33904000000.15000000000), 
01092-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02011001.1512200102.190.33904000000.15000000000), 01174-15000000000 
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA (02012001.1312200052.216.33904000000.15000000000), 01231-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA (02013001.2312200032.224.33904000000.15000000000) e 
01272-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
(02014001.2712200062.242.33904000000.15000000000) 
 
20.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão 
parte integrante do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, independentemente de 
transcrição. 
 
20.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente. 
 
20.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
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20.7 O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 
 
20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Extrema. 
 
20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão 
Presencial. 
 
20.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
 
20.11 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) 
adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo 
Ordenador de Despesas, autoridade máxima do Município; 

 
20.12 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao 
mesmo, o Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado; 
 
20.13 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo 
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 
 
20.14 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 
respectivas exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
20.15 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros 
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não 
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta. 
 
20.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
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20.17 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se 
baseará nas disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto 
Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações subsequentes pertinentes à matéria. 
 
20.18 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em 
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá 
apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor 
se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas 
e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento vencido 72 
(setenta e duas) horas após o término da greve. 
 
20.19 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de 
segunda a sexta-feira, horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar 
Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente 
de Licitação, ou através do e-mail:compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
 
20.20 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou 
finais de semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente. 
 
20.21 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar 
cada qual fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na execução do objeto 
licitatório, conforme atribuições constantes na lei 8.666/93. 
 
20.22 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado; 
Anexo II: Modelo de Proposta de preço; 
Anexo III: Modelo de credenciamento; 
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços; 
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação; 
Anexo VI: Modelo de declarações; 
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável; 
 

Extrema, 19 de outubro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 

Pregoeiro 
Decreto nº 4.276 de 07 de julho de 2022  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO, CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO (OUTSOURCING) COM O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSORA E MULTIFUNCIONAL NOVOS (PRIMEIRA LOCAÇÃO E EM LINHA DE 
PRODUÇÃO) COM TECNOLOGIA LASER OU LED, MONOCROMÁTICO (PRETO E BRANCO) E 
POLICROMÁTICO (COLORIDA) BEM COMO SOLUÇÃO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E 
CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSÃO COM PROVIMENTO DE TODOS OS SUPRIMENTOS ORIGINAIS, 
INCLUINDO PEÇAS E TONNER, TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO ON-SITE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E INSUMOS 
ORIGINAIS.

2. JUSTIFICATIVA:

A contratação de empresa especializada em prestação de serviço na locação de impressoras faz-se 
necessária devido ao grande número de impressões e cópias de documentos internos, bem como 
serviços administrativos das secretarias citadas.
A opção pela contratação dessa modalidade de serviço se deu pelos seguintes benefícios: 
• Proporcionar redução de custos com os insumos / consumíveis, visto que estes são fornecidos com 
menores preços, obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser realizadas pelo prestador de 
serviços; 
• Proporcionar a gestão centralizada do serviço de páginas impressas, digitalizadas e copiadas que em 
consequência possibilita a obtenção de indicadores de qualidade, desempenho, disponibilidade, 
utilização de recursos e custos, de forma mais ágil e exata, permitindo melhor planejamento, tomadas 
de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes produtivos; 
• Permitir a eliminação da necessidade de infraestrutura de logística para atendimento de solicitações 
e distribuição de insumos/consumíveis, além de instalação e manutenção dos equipamentos 
disponibilizados para a prestação dos serviços; 
• Reduzir as interrupções dos serviços de impressão, através da implantação e aplicação de níveis de 
serviço (SLA); 
• Permitir a aplicação do conceito de Centro de Custos, na contabilização das impressões realizadas 
pelos departamentos, por ilha de impressão, ou similar, viabilizando rateio de cópias de acordo com o 
contrato, promovendo assim controle e racionalização de custos mais eficazes; 
• Proporcionar uniformização e padronização dos produtos finais de impressão; 
• Considerando o serviço de impressão utilizado por órgãos que aderiram ao Outsourcing, está 
devidamente comprovada os benefícios oferecidos pela solução de terceirização, fato que reforça a 
opção de contratação desse modelo, que pode ainda alcançar altos níveis de otimização.
Espera-se que os benefícios mencionados sejam ampliados em função da manifestação de adesão a esse 
modelo de solução de impressão, e do consequente aumento de oferta de mercado e da evolução das 
tecnologias de impressão e da atualização tecnológica. 

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da prestação do serviço do referido objeto, perfaz a ordem 
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de R$ 1.716.252,00(um milhão setecentos e dezesseis mil duzentos e cinquenta e dois reais).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder a prestação de serviços conforme EDITAL, dentro das condições, prazos e preços 
ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Extrema sobre 
os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

5.10- Fornecer, instalar e configurar equipamentos de qualidade e de primeiro uso, originais, de acordo 
com as exigências e especificações constantes neste Termo de Referência; 

5.11- Fornecer todos os insumos/consumíveis originais de impressão do fabricante dos equipamentos e 
componentes internos das impressorasnos locais onde os equipamentos de impressão estiverem 
instalados; 

5.12- Entregar os equipamentos acondicionados adequadamente, em caixas lacradas; 

5.13- Responsabilizar-se pela substituição total ou de partes, na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento, os mesmos estiverem em desacordo com as especificações do Edital; 

5.14- Comunicar a CONTRATANTE por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja 
impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários;

5.15- Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da 
execução dos serviços objeto do Edital e Termo de Referência; 

5.16- Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes de 
trabalho; 

5.17- Garantir o sigilo absoluto sobre os processos, informações e quaisquer outros dados 
disponibilizados, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados; 
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5.18- Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objeto do Edital e Termo de Referência, sem prévia autorização; 

5.19- Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos nesse Termo de Referência; 

5.20- Manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em condições de 
funcionamento pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas estimadas constantes deste 
Termo de Referência; 

5.21- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE.

5.22- Manter sempre insumos sobressalentes (tonner, cartucho "se cabível"), na quantidade mínima de 
01 (um) de cada cor nos locais onde os equipamentos forem instalados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1- Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, 
que venham a ser solicitados pela empresa a ser CONTRATADA, necessários à prestação dos serviços;
6.2- Fiscalizar e inspecionar os equipamentos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não 
atenderem as especificações desse Termo de Referência; 
6.3- Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a empresa a ser CONTRATADA, de acordo 
como contrato; 
6.4- Proporcionar as facilidades necessárias para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços descritos neste termo de referência conforme normas estabelecidas pela CONTRATANTE; 
6.5- Notificar, formal e tempestivamente a empresa a ser CONTRATADA sobre quaisquer 
irregularidades observadas na prestação dos serviços;
6.6- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa a ser CONTRATADA, de 
acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitação;
6.7- Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato.

7. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

Os serviços deverão ser executados junto ao Município de Extrema/MG, no 59 º BATALHÃO POLICIA 
MILITAR - PONTE NOVA, endereço: AVENIDA HIGINO SAES PERES, Nº 27, DA PONTE NOVA, EXTREMA, 
MG, CEP: 37640000, 8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL, endereço: RUA SÃO LUCAS, Nº 15, JARDIM SÃO 
CRISTOVÃO, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, ABRIGO MUNICIPAL, endereço: RUA RUA TIRADENTES, Nº 
56, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP:37640000, CONSELHO TUTELAR, endereço: RUA CORONEL TEÓFILO 
ANTONIO PINTO, Nº 148, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO, endereço: AVENIDA DEL. WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1624, LOT MANIL VALENTIM P, 
EXTREMA - MG, CEP: 37640000, CRAS - CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL - LESTE, endereço: RUA 
BENEDITO JOSÉ DE TOLEDO, Nº 86, VILA RICA, EXTREMA, MG, CEP:37640000, CRAS - CENTRO DE REF. 
DE ASSIST. SOCIAL - SUL, endereço: RUA Rua Grécia, Nº 170, JARDIM EUROPA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, CRAS -

40



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, endereço: PRAÇA OLINTO DA FONSECA, Nº 12, 
CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSI, 
endereço: RUA CORONEL TEÓFILO ANTONIO PINTO, Nº 148, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, 
PONTE ALTA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, endereço: PRACA 
CORONEL SIMEAO S/N, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, GABINETE DO PREFEITO, endereço: 
AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1624, LOT MANIL VALENTIM P, EXTREMA - MG,  
CEP: 37640000, GALPÃO DE PATRIMONIO, endereço: RUA JOÃO SUEKUNI, Nº 30, JARDIM SANTA RITA, 
EXTREMA, MG, CEP: 37640000, GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, endereço: AVENIDA 
DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1624, LOT MANIL VALENTIM P, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR 
GOMES PINTO, Nº 1.624, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, GERÊNCIA DE 
FAZENDA E GEO INFORMAÇÃO, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, 
BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, GERENCIA DE FROTAS, endereço: RUA PAU 
BRASIL, Nº 245, VILA RICA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, PROCURADORIA JURÍDICA, endereço: 
AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, LOT MANIL VALENTIM P, EXTREMA - MG, 
CEP: 37640000, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, endereço: AVENIDA 
DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, PONTE NOVA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, 
SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES 
PINTO, Nº 1624, PONTE NOVA, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, endereço: RUA CAPITÃO GERMANO, Nº 128, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 
37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, endereço: PRAÇA PRESIDENTE VARGAS, Nº 100, 
CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, endereço: 
AVENIDA LAVA PÉS, Nº 513, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP:, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER, endereço: RUA JOAO MENDES, Nº 01, CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, endereço: RUA PAU BRASIL, Nº 245, VILA RICA, 
EXTREMA - MG, CEP: 37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, endereço: 
AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, PONTE NOVA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, endereço: RODOVIA FERNÃO DIAS, Nº 942, 
TENENTES, EXTREMA - MG, CEP:37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, endereço: 
AVENIDA ANTONIO SAES PERES, Nº s/n, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, CEP: 37640000 e 
SETOR DE AGRICULTURA E PECUARIA, endereço: RUA MAESTRO BENEDITO COUTINHO, Nº 23, 
CENTRO, EXTREMA - MG, CEP: 37640000 nos prazos estabelecidos no item 15.5 do edital, contados a 
partir do Aviso de Execução de Serviços, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas 
as despesas correr por conta da empresa vencedora do certame.

8. AVALIAÇÃO DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote
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IMPRESSÃO COLORIDA LASER A4 -
TIPO II E IV impressão colorida laser
a4 - tipo ii e iv

UN 996.000 0,23 00001 00094038 229.080,00 1 00001

IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA A4
- TIPO III impressão monocromática
a4 - tipo iii

UN 7.346.400 0,08 00021 00094039 587.712,00 2 00001

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTICA (PRETO E
BRANCO) impressora multifuncional
monocromática (preto e branco) com
velocidade de impressão de 40 ppm
ou superior, com tecnologia de
impressão laser ou led
monocromático, com ciclo de trabalho
de 150 mil impressões mensais,
digitalização direta de documentos
para e-mail ou para pasta de rede.
sendo suas funções impressão, cópia,
fax, digitalização, digitalização
colorida, digitalização para rede.
duplex impressão / digitalização frente
e verso automático. com painel lcd de
5 touchscreen híbrido ou superior.
demais especificações no termo de
referência.

UN 984 740,00 00064 00094040 728.160,00 3 00001

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
POLICROMÁTICA (COLORIDA)
impressora multifuncional
policromática (colorida) com
velocidade de impressão de 40 ppm
ou superior, com tecnologia de
impressão laser ou led policromática,
com ciclo de trabalho de 150 mil
impressões mensais, digitalização
direta de documentos para e-mail ou
para pasta de rede. sendo suas
funções impressão, cópia, fax,
digitalização, digitalização colorida,
digitalização para rede. duplex
impressão / digitalização frente e
verso automático. com painel lcd de 5
touchscreen híbrido ou superior.
demais especificações no termo de
referência.

UN 252 736,75 00107 00094041 185.661,00 4 00001

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 1.730.613,00

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

Ficará por conta dos gestores abaixo relacionados e responsáveis pelas suas respectivas 
secretarias ou setores a fiscalização e gerenciamento do contrato no que se refere a qualidade e 
regularidade da execução e vigência contratual, controle de saldo e consumo: Sr. (a) Responsável: 
ANTÔNIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO, servidor vinculado a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.
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10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias.

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
judicialmente.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000130/2023.
Item

Item Lote Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000130/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000130/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV  - MINUTA DO CONTRATO

Processo licitatório nº: 000332/2023
Modalidade : PREGÃO PRESENCIAL, nº 000130/2023
Edital nº ____________/2023
Contrato nº <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/<TERMO_CONTRATO_ANO>

O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, Bairro 
Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador 
de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, 
Carteira de Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar 
Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante 
denominada contratante, e, de outro lado, a empresa 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>, com seu CNPJ/MF n° 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>, com sua sede na 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>, por seu Representante Legal 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>, portador da Carteira de Identidade n° 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_RG>, com seu  CPF n°
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_CPF>, neste  instrumento  denominada  contratada
têm entre si, justo e contratado, o quanto segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a <TERMO_CONTRATO_OBJETO>, 
tudo em conformidade com a solicitação, edital e anexos do edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor do presente contrato é de R$ <TERMO_CONTRATO_VALOR>
(<TERMO_CONTRATO_VALOR_EXTENSO>), conforme processo supracitado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento referente a prestação de serviços do objeto deste contrato será 
efetuado em até 20 dias úteis após a emissão da nota fiscal, após execução 
dos serviços, desde que devidamente encaminhada e recebida a nota 
fiscal/Fatura.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

46



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

4.1. Ressalvado as hipóteses previstas em lei, não será permitido qualquer tipo de 
reajuste do preço estabelecido na cláusula segunda deste instrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1. A prestação dos serviços poderá ser suspensa por fato superveniente ou 
excepcional, estranho à vontade das partes, que altere as condições da 
execução do presente contrato, ou de terceiro, reconhecido pelo contratante
em documento contemporâneo à sua ocorrência.

5.2. O presente contrato tem início em  
<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_INICIAL> e término em  
<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>  ou, sendo  concluída  a  
execução do  serviço,  prevalecerá  esse  o  seu  término.

5.3. Subsistirá na forma da lei, a responsabilidade do licitante adjudicado pela 
qualidade, correção e segurança do objeto licitado, mesmo tendo-o recebido 
em caráter definitivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES

6.1. Sem prejuízo das demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas posteriores modificações, a critério do contratante, a 
contratada  ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do contrato, pela inexecução total ou parcial do ajuste, que será descontado no 
ato da liquidação ou, no caso de insuficiência, deverá ser pago, pela 
contratada, no Departamento de Fazenda Municipal, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial.

6.2. Parágrafo único

6.2.1. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, não eximindo a contratada da 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 
contratante e/ou terceiros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Do contratante

7.1.1. Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato;
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7.1.2. Orientar a contratada para que os pagamentos e os documentos de 
cobrança não sofram atrasos;

7.1.3. Notificar, por escrito, a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir 
eventuais irregularidades, encontradas na execução do contrato, bem 
como, quando da aplicação de multas, retenção por danos causados e
quaisquer débitos da contratada;

7.1.4. A ausência de notificação não exime a contratada das 
responsabilidades determinadas no contrato;

7.1.5. Para o cumprimento do objeto, o contratante se obriga a fornecer 
toda a documentação, dados e demais informações que se fizerem 
necessárias à execução dos trabalhos.

7.2. Da  contratada

7.2.1. Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas no processo licitatório;

7.2.2. Operar como uma organização completa, independente e sem vínculo 
com o contratante, fornecendo serviços de comprovada qualidade, 
sem ônus adicionais para o contratante;

7.2.3. Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação 
e/ou autorização do contratante;

7.2.4. Responsabilizar-se por eventuais danos causados a terceiros ou ao 
contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste 
contrato;

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral do
contratante, amigavelmente, por acordo entre as partes, ou, judicialmente, 
observado o disposto nos artigos 78, 79 e 80, da lei federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores modificações.

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias descritas no edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO

10.1. O presente contrato do processo licitatório nº 000332/2023, e é 
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executado sob as normas constantes parte integrante do processo da lei federal nº 
8.666/93 e suas posteriores modificações

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  SUJEIÇÃO  E  DOS  CASOS  OMISSOS

11.1. As partes submetem-se às normas da lei federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
modificações, cujos dispositivos fundamentarão a solução dos casos omissos, 
em complemento ao edital e ao processo licitatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da comarca de extrema, estado de minas gerais, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente assinados com as 
testemunhas, abaixo nomeadas e identificados.

Extrema, <TERMO_CONTRATO_DATA_PUBLICACAO>.

______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

_____________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já prestou serviços de (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, 

para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos serviços executados, e que até esta data 

não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo 

pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000332/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000130/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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